
COefeitura Munic ipal de ItanhaémEstância Balneária
Estado de São Paulo

D.A. nº 271/2025
Itanhaém, 23 de dezembro de 2025.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar ado Decreto nº 4.751, de 23 de dezembro de 2025, queformalização do pedido de ingresso no Proque trata a Lei nº 4.839, de 30 de setembro

Vossa Excelência cópia
“Reabre o prazo paragrama de Recuperação Fiscal, dede 2025”.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência osprotestos de minha alta consideração.
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Recebidoem 23/42/25

íssimo Senhor
Vereador Edinaldo dos Santos BarrosDD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém
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CTPrefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

DECRETO Nº 4.751, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

“Reabre o prazo para formalização
do pedido de ingresso no Programa
de Recuperação Fiscal, de quetrata a Lei nº 4839, de 30 de
setembro de 2025.”

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, PrefeitoMunicipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, e

CONSIDERANDO o disposto no & 3º do artigo 2º daLei nº 4.839, de 30 de setembro de 2025,

DECRETA:

Art, 1 Fica reaberto o prazo para formalização do pedidode ingresso no Programa de Recuperação Fiscal, instituído pela Lei nº 4.839, de 30de setembro de 2025,

Parágrafo único. A formalização do pedido de ingressono Programa de Recuperação Fiscal de que trata o “caput” deste artigo poderá serfeita a partir de 24 de dezembro de 2025 até 28 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Prefeitura Municipal de It;
, em 23 de dgZembro de2025.

TIAGO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. b
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